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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 554 /2010/EFAP

O SUPERINTENDENTE DA EFAP/SEDS, no uso de suas atribuições e 
nos  termos  do  Instrumento  Convocatório  EFAP/SEDS nº  010/2010  de  01  de  março  de  2010, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado da 14ª RISP, para preenchimento do quadro de pessoal 
e de reserva da Unidade Prisional do município de Sete Lagoas/MG e,

1. CONSIDERANDO QUE:

1.1  O  candidato  ao  Processo  Seletivo  Simplificado  da  14ª  RISP,  para 
Preenchimento do Quadro de Pessoal e de Reserva da Unidade Prisional do município de Sete 
Lagoas/MG, ANTÔNIO CELSO DE OLIVEIRA, interpôs recurso contra a questão de nº 10 da 
prova objetiva do Treinamento Introdutório para o cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
solicitando revisão da questão;

1.2 a  coordenação do Treinamento Introdutório,  após criteriosa análise do 
pedido, verificou que o gabarito oficial apresentado indica como alternativa correta para a questão a 
letra “C”, considerando que de acordo com o POP.GP.01.15 nos casos em que o visitante chegue 
engessado o mesmo deverá ser informado da impossibilidade da sua visita e que também não é 
permitida a entrada de peças acolchoadas, com enchimento ou com ombreiras; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos  objetivos  e 
subjetivos de admissibilidade;

2.2  Indeferir o pedido, mantendo o gabarito inalterado.
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